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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 104/2026
Institui, no âmbito do Município de Araxá, o Programa “ESPAÇO ACOLHER”, destinado à implantação de salas sensoriais de espera em espaços públicos, mediante parcerias com a iniciativa privada, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rodrigo do Comercial Aeroporto, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Programa “ESPAÇO ACOLHER”, com a finalidade de promover a implantação de salas sensoriais de espera destinadas ao acolhimento humanizado de crianças em espaços públicos de atendimento, com prioridade àquelas com transtornos do neurodesenvolvimento, especialmente o Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Art. 2º- O Programa tem como objetivos:

I – promover atendimento qualificado e humanizado à criança nos serviços públicos;
II – mitigar estímulos sensoriais adversos, tais como ruídos excessivos, iluminação inadequada e superlotação;
III – favorecer a regulação emocional e comportamental das crianças;
IV – assegurar condições efetivas de acessibilidade, inclusão e equidade no atendimento;
V – proporcionar ambiente seguro, acolhedor e adequado às necessidades específicas do público infantil.

Art. 3º- As salas sensoriais poderão ser implantadas, prioritariamente:

I – nas unidades integrantes da rede municipal de saúde;
II – em órgãos públicos com atendimento direto ao cidadão;
III – nos equipamentos da política de assistência social;
IV – em terminais e pontos estratégicos do transporte coletivo;
V – em espaços públicos destinados a atividades educacionais, culturais, esportivas e de lazer.

Art. 4º- As salas sensoriais deverão observar requisitos técnicos mínimos:

I – controle de luminosidade e isolamento acústico adequado;
II – mobiliário ergonômico, seguro e adaptado ao público infantil;
III – disponibilização de recursos terapêuticos e sensoriais apropriados;
IV – ambiente estruturado para promover conforto, previsibilidade e segurança.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as especificações técnicas, operacionais e os critérios de implantação.

Art. 5º- Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá celebrar parcerias com a iniciativa privada, observada a legislação vigente, especialmente:

I – termos de cooperação;
II – convênios;
III – parcerias público-privadas;
IV – instrumentos congêneres.

Art. 6º- As parcerias poderão abranger:

I – implantação, manutenção e custeio das salas sensoriais;
II – fornecimento de equipamentos, materiais e tecnologia assistiva;
III – capacitação e qualificação de servidores públicos;
IV – suporte técnico e operacional.

Art. 7-º Poderão ser previstas contrapartidas institucionais, nos termos da legislação vigente, incluindo:

I – divulgação institucional do parceiro;
II – ações de responsabilidade social;
III – demais formas legalmente admitidas.

Art. 8º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias.

Art. 10-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VEREADOR RODRIGO DO COMERCIAL AEROPORTO

Partido Avante

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa instituir política pública inovadora no Município de Araxá, voltada à promoção do acolhimento qualificado de crianças em ambientes públicos, especialmente aquelas com transtornos do neurodesenvolvimento.

Ambientes com elevada carga sensorial — caracterizados por ruídos intensos, iluminação inadequada e grande circulação de pessoas — são reconhecidamente gatilhos para crises de desregulação emocional, sobretudo em crianças com TEA, comprometendo o acesso digno aos serviços públicos.

A proposta encontra amparo nos arts. 6º, 196 e 227 da Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) e na Lei nº 12.764/2012.

Destaca-se ainda o modelo de implementação por meio de parcerias com a iniciativa privada, mecanismo que assegura eficiência administrativa, redução de impacto orçamentário e celeridade na execução.

Trata-se, portanto, de medida de elevado interesse público, alinhada aos princípios da dignidade da pessoa humana, acessibilidade e inclusão social.
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